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APELAÇÕES. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SENTENÇA
PROCEDENTE. PRELIMINARES.
IMPOSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  DEFESA  DO  PATRIMÔNIO
PÚBLICO. APLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 329,
DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  MUNICÍPIO.  DE
QUEIMADAS.  CONTRATAÇÃO  REALIZADA
PELO  LEGISLATIVO  MIRIM.  AUSÊNCIA  DE
PERSONALIDADE  JURÍDICA  PRÓPRIA.
LEGITIMIDADE DA EDILIDADE.  REJEIÇÃO  DAS
PREFACIAIS.  MÉRITO.  CONDENAÇÃO
DECORRENTE  DA  JUSTIÇA  ELEITORAL.
EMPRESA  PROIBIDA  DE  CONTRATAR  COM  A

Apelação Cível nº 0002720-59.2013.815.0981                                                                                                                                                                           1



ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  COISA  JULGADA.
NULIDADE  DOS  CONTRATOS  FIRMADOS.
OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE
E  DA  MORALIDADE  ADMINISTRATIVA.
LEGISLATIVO  MIRIM.  CONTRATAÇÃO.
IMPEDIMENTO.  INEXISTÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE
CUIDADOS  NECESSÁRIOS  QUANDO  DO
FIRMAMENTO DO CONTRATO.  MANUTENÇÃO
DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO  DOS
RECURSOS.

-  O  Parquet  possui  legitimidade  para  ajuizar  ação
civil  pública  em  defesa  do  patrimônio  público,
consoante  Súmula  nº  329,  do Superior  Tribunal  de
Justiça, sobretudo quando a empresa contratada pela
edilidade  está  impedida  de  pactuar  com  a
administração,  em  face  de  decisão  da  Justiça
Eleitoral, já transitada em julgado.

-  Apesar  dos  contratos  questionados  terem  sido
firmados entre a empresa demandada e o Legislativo
Mirim,  este  não  possui  personalidade  jurídica
própria para figurar no polo passivo da presente lide,
devendo, portanto, ser reconhecida a legitimidade do
Município para integrar a lide.

-  Em obediência  aos  princípios  da  legalidade e  da
moralidade  administrativa,  devem  ser  nulas  as
contratações  entre  a  Administração  Pública  e
empresa  impedida  de  celebrar  contratos
administrativos,  em  virtude  de  irregularidades
verificadas pela Justiça  Eleitoral, haja vista a defesa
do patrimônio público.
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- As contratações questionadas foram efetivadas nos
meses de abril  a junho de 2013, ou seja, posteriores
ao  trânsito  em  julgado  da  decisão  do  acórdão  nº
1915/2012, do Tribunal Regional Eleitoral, porquanto
não há que se falar em anterioridade da celebração
dos contratos.

-  Não  tendo  a  Câmara  de  Vereadores  tomado  o
cuidado  necessário  quando  da  pactuação  com  a
empresa  demandada,  imperioso  se  torna  manter  a
decisão primeva que declarou nulo todo e qualquer
contrato firmado entre as partes litigantes.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  as preliminares e  desprover  os
recursos.

O Ministério Público do Estado da Paraíba ajuizou
Ação  Civil  Pública  Anulatória  de  Contrato  Administrativo  com  Pedido  de
Antecipação de Tutela, em face da Câmara Municipal de Queimadas, o Município
de Queimadas e da Empresa J. R. Soares e Cia Ltda, visando a anulação de contrato
administrativo firmado entre a edilidade e  a  referida empresa,  para aquisição de
combustível, bem como a proibição de nova contratação entre as mesmas partes, haja
vista o Tribunal Regional Eleitoral ter determinado o óbice da J. R. Soares e Cia Ltda
participar de licitações e celebrar contratos com o Poder Público pelo prazo de cinco
anos. Documentos carreados, fls. 14/58.

Liminar deferida, fls. 60/63.

Devidamente citada,  J. R. Soares e Cia Ltda ofertou
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contestação, fls.  78/87, na qual refutou os termos da exordial,  postulando, por fim,
pela total improcedência do pedido. O Município de Queimadas, por sua vez, às fls.
110/112  e  123/125,  requer  a  improcedência  do  pedido,  sob  alegação  de  que  o
procedimento  licitatório  004/2013  encontra-se  idôneo.  E  a Câmara  Municipal  de
Queimadas, também  contestou  o  pedido,  fls.  173/175,  pugnando  pelo  não
conhecimento da denúncia.

Impugnação  à  contestação,  fls.  181/188,  rebatendo
pontualmente os argumentos elencados pela empresa promovida.

O  Magistrado  julgou  procedente  a  pretensão
exordial, consignando os seguintes termos, fls. 189/194:

Diante do exposto e considerando tudo o mais que
dos autos consta, com fundamento no art. 2º, alínea
“c”,  parágrafo  único,  letra  “c”,  da  Lei  4.717/65,
JULGO PROCEDENTES os pedidos para declarar a
nulidade de todo e qualquer contrato, precedido ou
não de licitação, firmado entre a Câmara Municipal
de  Vereadores  do  Município  de  Queimadas  e  a
empresa J.F. Soares & CIA LTDA. (Posto São José) a
partir  de  08/11/2012,  ficando  os  promovidos
proibidos de contratar/ licitar entre si,  sob pena de
multa  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais)  por  evento
verificado,  confirmando  a  decisão  que  antecipou a
tutela inibitória. 

Inconformada,  a  empresa  promovida  interpôs
APELAÇÃO,  fls.  196/207,  aduzindo,  preliminarmente,  a  impossibilidade  do
manejamento de ação civil pública no caso em referência. No mérito, assevera que a
doação efetuada foi absolutamente dentro dos limites legais, previstos na legislação
eleitoral, consoante se demonstra por meio da declaração de imposto de renda de
2011, bem como noticia que ocorreu o equívoco na condenação em razão de uma
comunicação errônea da Secretaria da Receita Federal. Ademais, argumenta que a
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contratação foi realizada antes da ciência da execução da sentença eleitoral. Ao final,
pugna pelo provimento da apelação.

O  Município  de  Queimadas,  também  manejou
APELAÇÃO, fls. 211/214, requerendo, unicamente, sua exclusão do polo passivo da
presente demanda, uma vez que “o Município, e seu gestor, não firmaram o contrato
atacado, não participaram da licitação, nem fez pagamento de serviços referido”, fl.
213.

Luciano  do  Rêgo  Leal,  Presidente  do  Poder
Legislativo  Municipal  de  Queimadas,  também forcejou  APELAÇÃO,  fls.  216/219,
aduzindo,  em resumo, que “Se a empresa fornecedora de combustível  não podia
vender à órgão público, é ela quem deve ter o cuidado e o zelo de cumprir a decisão
impeditiva que lhe impôs o judiciário, e não a parte Recorrente saber acerca dessa
proibição”, fl. 218, motivo pelo qual requer o provimento do apelo. 

Contrarrazões ofertadas pelo Ministério Público, fls.
222/224, pleiteando o desprovimento das apelações forcejadas pelos demandados.

A  Procuradoria de Justiça,  fls.  228/231,  em parecer
da  Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa,  opinou pelo desprovimento do
recurso.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Inicialmente,  cumpre  examinar  a  preliminar
aventada pela  empresa  promovida acerca da  impossibilidade do ajuizamento de
ação civil pública, em face da presente hipótese não constar nos termos elencados no
art. 1º, da Lei nº 7.347/85.

A situação, em comento, diz respeito a ato que agride
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o patrimônio público, pois consoante decisão da Justiça Eleitoral, já transitada em
julgado,  a  empresa  contratada  pela  edilidade  está  impedida  de  ajustar com  a
Administração, razão pela qual o Parquet possui legitimidade para ajuizar ação civil
pública em defesa do patrimônio público.

Nesse sentido, vaticina a Súmula nº 329, do Superior 
Tribunal de Justiça:

O Ministério Público tem legitimidade para propor 
ação civil pública em defesa do patrimônio público.

Igualmente, colaciono o julgado a seguir:

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  RECEBIMENTO  DE  SUBVENÇÃO
GOVERNAMENTAL REPASSADA PELO EXTINTO
MINISTÉRIO  DA  AÇÃO  SOCIAL  E  PELO
MINISTÉRIO  DA  EDUCAÇÃO.
IRREGULARIDADES  NA  APLICAÇÃO  DAS
VERBAS.  RESSARCIMENTO  AO  ERÁRIO.
PROIBIÇÃO  DE  CONTRATAR  COM  O  PODER
PÚBLICO.  LEI  Nº  8.429/92.  ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO.  INOCORRÊNCIA.  OFENSA  AO ART.
267,  VI,  DO  CPC.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  ILEGITIMIDADE  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO.  NÃO  ACOLHIMENTO.
SÚMULA Nº 329 E 83/STJ. 1. Na hipótese em voga,
inexiste  omissão  no  decisum  a  quo,  porquanto  o
sodalício  de  origem  julgou  integralmente  lide,
observando as questões relevantes e imprescindíveis
à sua resolução. 2. No que diz respeito à alegação de
ofensa  ao  artigo  267,  VI,  do  CPC,  nota-se  que,
conquanto  opostos  embargos  de  declaração,  a
violação  a  tal  dispositivo  não  foi  suscitada
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oportunamente,  nem  foi  objeto  de  análise  pela
instância de origem, estando ausente o indispensável
requisito do prequestionamento, o que atrai o óbice
da Súmula nº 211 do STJ. 3. Quanto ao argumento de
ilegitimidade do parquet para a propositura de ação
na  qual  se  pretende  o  ressarcimento  ao  erário,  o
decisum a quo está em sintonia com o disposto na
Súmula  nº  329/STJ: "o  ministério  público  tem
legitimidade  para  propor ação civil pública  em
defesa do patrimônio público". 4. Agravo regimental
não  provido. (STJ;  AgRg-AREsp  393.949;  Proc.
2013/0299711-0;  RJ;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.
Herman Benjamin; DJE 15/04/2014).

Logo,  sem  maiores  delongas,  rejeito  a  prefacial
suscitada pela apelante.

No mais, assegura o  Município de Queimadas não
ser  parte  legítima  para  figurar  no  polo  passivo  da  presente  lide,  requerendo,
portanto, sua exclusão da presente lide.

Observa-se,  de fato,  que os  contratos  questionados
foram pactuados entre a Câmara de Vereadores do Município de Queimadas e o
Posto São José (nome fantasia do terceiro promovido), contudo, o Legislativo Mirim
não possui personalidade jurídica própria e somente é legitimada a atuar em juízo
para  a  defesa  de  suas  garantias  institucionais,  como  bem  dito  na  sentença  ora
combatida, razão pela qual, a Edilidade é parte legítima para figurar no polo passivo
da lide.

A propósito, calha transcrever trecho da sentença, fl.
191:

...Outrossim,  apesar  de  os  contratos  questionados
terem sido firmados entre a Câmara de Vereadores
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do  Município  de  Queimadas  e  o  Posto  São  José
(nome fantasia do terceiro promovido), não se olvida
que  o  Legislativo  Mirim não  possui  personalidade
jurídica própria e somente está legitimada a atuar em
juízo para a defesa de suas garantias institucionais,
entendidos  esses  como  sendo  os  relacionados  ao
funcionamento,  autonomia  e  independência  do
órgão, não sendo o caso quando se trata de contratos
firmados, pretensão de cunho patrimonial a exigir a
intervenção do município...

Rejeito, pois, a preliminar de ilegitimidade passiva
da Edilidade. 

Adentrando  no  mérito  recursal,  convém esclarecer
que,  muito  embora  a  empresa  demandada  argumente  questões  meritórias,
objetivando desconstituir a determinação do Tribunal Regional Eleitoral, na medida
em que alega a legalidade da doação efetuada,  impende consignar que a matéria
posta ao desate não visa rediscutir a decisão exarada pela Justiça Eleitoral, nos autos
da Representação nº 79-87.2011.6.15.0059, a qual condenou a Empresa J. F. Soares &
Cia Ltda ao pagamento de multa, bem como à proibição de participar de licitações e
contratar com o Poder Público, pelo período de cinco anos, pois esta decisão já está
amparada pelos efeitos da coisa julgada.

Na  hipótese  vertente,  o  que  se  almeja  é  apenas  a
defesa do patrimônio público, isto é, proteger a Administração Pública de contratar
com empresas condenadas pelo Tribunal Eleitoral  e impedidas de celebrar  pactos
administrativos,  diante  de  irregularidades  verificadas  pela  Justiça  Eleitoral,
porquanto a nulidade das contratações,  precedidas ou não de licitação, efetivadas
entre a edilidade e a empresa supracitada, é medida que se impõe, em obediência aos
princípios da legalidade e da moralidade administrativa.

De  outra  banda,  quanto  à  alegação  de  que  a
contratação celebrada com o Município de Queimadas foi anterior à condenação da
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Justiça Eleitoral, insta registrar que, consoante a documentação encartada aos autos,
precisamente  o  documento  de  fls.  10/13,  denota-se  que  as  contratações  foram
efetivadas nos meses de abril,  maio e junho de 2013, ou seja, posteriores ao trânsito
em julgado da decisão do Acórdão nº 1915/2012, do Tribunal Regional Eleitoral, fls.
54/57 , razão pela qual não merece guarida as assertivas da recorrente.

Dessa  forma,  agiu,  acertadamente,  o Magistrado
sentenciante ao asseverar:

(...)  a  análise  dos  limites  da  doação  de  campanha
feita  pela  J.  R.  Soares  Ltda  está  acobertada  pelo
manto  da  coisa  julgada  da  sentença  eleitoral,  não
sendo passível  de revisão nesta ação ordinária.  De
outra senda, todos os contratos feitos entre as partes,
questionados nesta demanda, são entre os meses de
abril  a junho de 2013 (fl. 09) e, portanto, posteriores
ao trânsito em julgado da decisão que lhe proibiu de
contratar com o poder público.
Portanto, não há como manter os contratos gerados
entre os réus após 08/11/2012, com ou sem licitação,
os quais são nulos de pleno direito.
É de se aplicar, analogicamente, o dispositivo na lei
que  rege  a  ação  popular  (Lei  4.717/65),  por
ilegalidade do objeto, que violou a lei decorrente da
coisa julgada da decisão eleitoral:
“Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das
entidades mencionadas no artigo anterior, nos casos
de:
(...)
c) ilegalidade do objeto;
Parágrafo  único.  Para  a  conceituação  dos  casos  de
nulidade observar-se-ão as seguintes normas:
(...)
c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado
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do ato importa em violação de lei, regulamento ou
outro ato normativo;”

Por  fim,  alega  o  Poder  Legislativo  Miram,
representado por seu Presidente,  em suas razões,  em síntese,  que não teve culpa
alguma ao firmar contrato com a empresa demandada, tendo em vista que não foi
impedida de contratar com a ré.

Todavia,  sabe-se  que  para  pactuar  com  o  Poder
Público se faz necessária a exigência de apresentação de certidões por parte do outro
contratante, notadamente quando se trata de iniciativa privada. 

Desta  feita,  quando da contratação,  “não se teve  o
cuidado necessário por parte dos representantes da Câmara quando do firmamento
do contrato com a empresa J.R. Soares”, fl. 223.  

Assim, vê-se que a sentença bem aplicou os fatos e
sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la.

Ante  o  exposto,  REJEITO AS PRELIMINARES E,
NO  MÉRITO,  NEGO  PROVIMENTO  ÀS APELAÇÕES,  PARA  MANTER
INCÓLUME A SENTENÇA.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado  em  substituição  ao
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente o Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de
Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
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de Justiça da Paraíba, em 17 de maio de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 
                              Relator
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